
INDICAÇÃO Nº 
456
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de recursos para o recapeamento de vias existentes no Bairro Portal do Sol em Regente Feijó.

JUSTIFICATIVA

O município de Regente Feijó possui um grau de urbanização de 92,17%, um índice muito próximo do Estado que é de 95,88%. Considerando que o município tem quase a totalidade de sua população residente na área urbana, isso lhe traz exigências sérias de investimentos de infraestrutura.

Mas, destaca-se que Regente Feijó é um município classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade, ou seja, possui baixos níveis de riqueza, impossibilitando-o de atender a todas as necessidades de seus cidadãos.

Diante do exposto e mediante a urgência da liberação dos recursos para o recapeamento das vias no Bairro Portal do Sol ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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